
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.088-C DE 2013 
 
Torna obrigatória a permanência de 
ambulância de resgate e de profis-
sional da área da saúde em lugares 
com grandes aglomerações de pessoas.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 
Art. 1º Esta Lei tem por finalidade obrigar a 

presença de ambulância de resgate em lugares de grandes 

aglomerações de pessoas, para socorro imediato de pessoas 

que venham a sofrer qualquer problema de saúde.  

Art. 2º É obrigada a permanência de uma ambulân-

cia de resgate com um condutor e um profissional da área de 

saúde em lugares de grandes aglomerações de pessoas tais 

como: 

I – aeroportos; 

II – estações; 

III – estádios;  

IV – rodoviárias. 

Art. 3º A obrigatoriedade constante do caput do 

art. 2º é aplicada aos locais onde acontecerão grandes 

eventos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  
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